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ALLOS S.A.  

CNPJ n.º 05.878.397/0001-32  

NIRE 33.3.003325-11  

Companhia Aberta 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO EM 16 DE MAIO DE 2025 

1. Data, Hora e Local: Às 10:00 horas do dia 16 de maio de 2025, de modo exclusivamente 

digital, por meio da plataforma digital ALFM Easy Voting (“Plataforma Digital”), considerada 

realizada na sede social da ALLOS S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na 

Avenida Afrânio de Melo Franco, n.º 290, Sala 102 a 104, 1º andar, Leblon, CEP: 22.430-060, nos 

termos do artigo 5º, §3º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 81, de 

29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81). 

2. Convocação: O Edital de Convocação foi publicado no jornal Valor Econômico, em suas 

edições dos dias 8, 9 e 10 (em conjunto com 11 e 12) de maio de 2025, nas páginas C5 das 

edições físicas do jornal, conforme disposto no artigo 124, §1°, inciso II, da Lei n.º 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

3. Publicações Legais: As informações e documentos previstos na Resolução CVM 81 

relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou 

“Assembleia”), assim como as demais informações e documentos relevantes para o exercício do 

direito de voto pelos acionistas foram disponibilizados aos acionistas na sede da Companhia, no 

site de RI (https://ri.allos.co/), bem como no site da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e no 

site da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), com a antecedência determinada 

pela lei e pelas normas da CVM. 

4. Quórum de Instalação e Presença: Compareceram à presente Assembleia, em 

segunda convocação, acionistas representando 59,98% do capital social votante e total da 

Companhia, conforme se verifica: (i) pelo registro de presença dos acionistas provido pela 

Plataforma Digital disponibilizada pela Companhia, nos termos da Resolução CVM 81; e (ii) 

pelo mapa de votação à distância elaborado com base nos boletins de voto a distância válidos 

recebidos por meio do depositário central, agente de custódia, do agente escriturador das 

ações de emissão da Companhia ou diretamente pela Companhia, nos termos da Resolução 

CVM 81, portanto instalada regularmente a AGE, nos termos do artigo 135 da Lei das 

Sociedades por Ações. 
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Adicionalmente, encontra-se presente, para os fins do disposto no artigo 164 da Lei das 

Sociedades por Ações, o Sr. José Manuel Baeta Tomás membro do Conselho Fiscal da 

Companhia. 

5. Mesa: Presidente: Rafael da Silva Bittencourt; Secretária: Maisa de Assis Botelho. 

6. Ordem do dia: Aprovar: (I) (a) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, para 

refletir o atual número de ações de emissão da Companhia, considerando o cancelamento de 

31.000.000 (trinta e um milhões) de ações mantidas em tesouraria deliberado pelo Conselho de 

Administração em reunião realizada em 12 de junho de 2024; (b) a alteração do caput do artigo 

16 do Estatuto Social, com o objetivo de estabelecer mandato de 2 anos para os membros do 

Conselho de Administração; (c) a alteração do (i) §4º do artigo 9º, (ii) artigo 10, (iii) §§4º e 5º do 

artigo 13, (iv) §4º do artigo 16 e (v) caput do artigo 46, com o objetivo de aprimorar a redação do 

Estatuto Social em linha com regulamentação vigente e práticas de governança corporativa; e (d) 

a consolidação do Estatuto Social da Companhia, incluindo eventuais ajustes de numeração de 

parágrafos, caso sejam aprovadas quaisquer das deliberações constantes dos itens (a) a (c) acima. 

7. Leitura dos Documentos: Foi dispensada, por unanimidade dos presentes, a leitura do 

mapa de votação sintético consolidando os votos proferidos por meio de boletim de voto a 

distância, por já ser de conhecimento dos presentes, bem como dos documentos relacionados às 

matérias a serem deliberadas nesta AGE, uma vez que são de inteiro conhecimento dos acionistas. 

Em seguida, a Secretária indagou se algum dos acionistas presentes à AGE havia apresentado voto 

por meio do boletim de voto a distância e se desejava manifestar seu voto presencialmente na 

presente AGE, para efeitos de se desconsiderar o voto a distância, na forma do artigo 48, §5º, 

inciso I, da Resolução CVM 81, ao qual houve manifestação dos acionistas representados pela 

procuradora Sra. Karina Francisca de Andrade, que solicitaram a desconsideração dos boletins de 

voto a distância enviados e votaram conforme instrução de voto previamente enviado à 

Companhia. 

8. Deliberações: Após verificação do quórum de instalação da AGE, autorizou-se a 

lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas 

dos acionistas, conforme faculta o artigo 130, §§1° e 2°, da Lei das Sociedades por Ações. Na 

sequência, após o exame e discussão das matérias indicadas na ordem do dia, os acionistas 

presentes deliberaram o seguinte, conforme mapa de votação consolidado constante do 

Anexo I à presente ata: 
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I.por maioria de votos, conforme mapa de votação consolidado constante do Anexo I à 

presente ata, aprovar, sem ressalvas: (a) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 

Social, para refletir o atual número de ações de emissão da Companhia, considerando o 

cancelamento de 31.000.000 (trinta e um milhões) de ações mantidas em tesouraria 

deliberado pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 12 de junho de 2024; 

(b) a alteração do caput do artigo 16 do Estatuto Social, com o objetivo de estabelecer 

mandato de 2 (dois) anos para os membros do Conselho de Administração; (c) a alteração 

do: (i) §4º do artigo 9º; (ii) artigo 10; (iii) §§4º e 5º do artigo 13; (iv) §4º do artigo 16; e (v) 

caput do artigo 46, com o objetivo de aprimorar a redação do Estatuto Social em linha com 

a regulamentação vigente e práticas de governança corporativa; e (d) a consolidação do 

Estatuto Social da Companhia, incluindo eventuais ajustes de numeração de parágrafos, 

considerando a aprovação dos itens (a) a (c) acima, o qual passará a vigorar na forma do 

Anexo II à presente ata. 

Considerando a aprovação do novo prazo de mandato dos membros do Conselho de 

Administração, consigna-se que os membros do Conselho de Administração eleitos na 

Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) realizada em 29 de abril de 2025 terão o mandato 

unificado de 2 (dois) anos, conforme previsto na ata de AGO e respectivos termos de posse 

assinados pelos membros do Conselho de Administração. 

9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou suspensos os 

trabalhos pelo prazo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e aprovada, 

foi aprovada pelos acionistas presentes que constituíram quórum necessário para aprovação 

das deliberações acima tomadas. 

10. Acionistas:  

Participação presencial (via Plataforma Digital):  

Representados por Karina Francisca de Andrade: ALASKA PERMANENT FUND CORPORATION., 

AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY ETF., AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EQUITY FUND., AMERICAN CENTURY ETF 

TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY ETF., AMERICAN CENTURY ETF TRUST 

- AVANTIS EMERGING MARKETS SMALL CAP EQUITY ETF., AMERICAN CENTURY ETF TRUST-

AVANTIS EMERGING MARKETS VALUE ETF., AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS 

RESPONSIBLE EMERGING MARKETS EQUITY ETF., AMERICAN CENTURY ICAV., AMERICAN FUNDS 

INSURANCE SERIES - NEW WORLD FUND., ARROWSTREET EMERGING MARKET ALPHA 



 

4 

 

EXTENSION TRUST FUND., ARROWSTREET EMERGING MARKET TRUST FUND., ARROWSTREET 

EMK ALPHA EXTENSION FUND L.P.., ARROWSTREET INTERNATIONAL EQUITY - EAFE ALPHA 

EXTENSION FUND., AUSTRALIAN RETIREMENT TRUST., BLACKROCK SUSTAINABLE BALANCED 

FUND, INC.., BNYM MELLON CF SL ACWI EX-U.S. IMI FUND., CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES' 

RETIREMENT SYSTEM., CALIFORNIA STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM., CANADA PENSION 

PLAN INVESTMENT BOARD., CANADA PENSION PLAN INVESTMENT BOARD., CANDORIS ICAV., 

CITY OF NEW YORK GROUP TRUST., COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND., CUSTODY BANK OF 

JAPAN, LTD. RE: STB DAIWA BRAZIL STOCK MOTHER FUND., EATON VANCE COLLECTIVE 

INVESTMENT TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND., 

EATON VANCE TRUST COMPANY COMMON TRUST FUND - PARAMETRIC STRUCTURED 

EMERGING MARKETS EQUITY COMMON TRUST FUND., EVTC CIT FOF EBP-EVTC PARAMETRIC 

SEM CORE EQUITY FUND TR., FIDELITY CONCORD STREET TRUST: FIDELITY ZERO INTERNATIONAL 

INDEX FUND., FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY TOTAL INTERNATIONAL INDEX FUND., 

FIRST TRUST BRAZIL ALPHADEX FUND., FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND., FORD 

MOTOR COMPANY DEFINED BENEFIT MASTER TRUST., FORD MOTOR COMPANY OF CANADA, 

LIMITED PENSION TRUST., FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZIL ETF., 

FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE LATIN AMERICA ETF., HAND COMPOSITE 

EMPLOYEE BENEFIT TRUST., IBM 401(K) PLUS PLAN TRUST., INTERNATIONAL BANK FOR 

RECONSTRUCTION AND DEVELOPMENT, A T F S R P A T/RET STAFF BEN PLAN AND TRUST., 

INVESCO INVESTMENT MANAGEMENT LTD, ACTING AS MANAGEMENT COMPANY OF INVESCO 

FTSE ALL WORLD UCITS ETF, A SUB-FUND OF INVESCO MARKETS II PLC., INVESCO MARKETS III 

PLC - INVESCO FTSE EMERGING MARKETS HIGH DIVIDEND LOW VOLATILITY UCITS ETF., IT NOW 

IBOVESPA B3 BR+ FUNDO DE ÍNDICE RESPONSABILIDADE LIMITADA., IT NOW IBOVESPA FUNDO 

DE ÍNDICE., IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE., IT NOW ISE FUNDO DE INDICE., IT NOW SMALL 

CAPS FUNDO DE INDICE., ITAU CAIXA ACOES FI., ITAÚ EXCELÊNCIA SOCIAL AÇÕES FUNDO DE 

INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL., ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE 

INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL., ITAU IBOVESPA ATIVO MASTER FIA., ITAÚ IBRX ATIVO MASTER 

FIA., ITAÚ INDEX AÇÕES IBOVESPA FI., ITAU INDEX ACOES IBRX FI., ITAÚ INFLAÇÃO 

MULTIESTRATÉGIA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO., ITAÚ INFLATION EQUITY 

OPPORT AÇÕES., ITAÚ INFLATION EQUITY OPPORTUNITIES MULTIMERCADO FUNDO DE 

INVESTIMENTO., ITAÚ INFLATION STRATEGY MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO., ITAÚ 

PREVIDÊNCIA IBRX FIA., ITAÚ QUANTAMENTAL GEMS MASTER AÇÕES FUNDO DE 

INVESTIMENTO., ITAÚ S&P B3 LOW VOLATILITY FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES., ITAU 

SMALL CAP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES., LAZARD REAL ASSETS AND PRICING 

OPPORTUNITIES PORTF., LEGAL & GENERAL GLOBAL EMERGING MARKETS INDEX FUND., LEGAL 

& GENERAL GLOBAL EQUITY INDEX FUND., LEGAL & GENERAL INTERNATIONAL INDEX TRUST., 

LETKO BROSSEAU EMERGING MARKETS EQUITY FUND (US)., LOS ANGELES COUNTY EMPLOYEES 

RETIREMENT ASSOCIATION., MANAGED PENSION FUNDS LIMITED., MERCER EMERGING 

MARKETS FUND., MERCER GLOBAL EQUITY FUND., MERCER QIF FUND PLC., MERCER UCITS 

COMMON CONTRACTUAL FUND., MGI FUNDS PLC., NORGES BANK., PARAMETRIC TAX-



 

5 

 

MANAGED EMERGING MARKETS FUND., POLICE AND FIREMEN'S RETIREMENT SYSTEM OF NEW 

JERSEY., PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO., SCHWAB EMERGING MARKETS 

EQUITY ETF., SCOTTISH WIDOWS MANAGED INVESTMENT FUNDS ICVC -INTERNATIONAL 

EQUITY TRACKER FUND., SEGALL BRYANT & HAMILL EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND, 

LP., SPDR DOW JONES GLOBAL REAL ESTATE ESG FUND., SPDR PORTFOLIO EMERGING MARKETS 

ETF., SPDR S&P EMERGING MARKETS EX-CHINA ETF., SPDR(R) DOW JONES GLOBAL REAL ESTATE 

ETF., SPDR(R) DOW JONES INTERNATIONAL REAL ESTATE ETF., SSGA SPDR ETFS EUROPE I PLC., 

STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS., STATE STREET GLOBAL ADVISORS TRUST 

COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS., STATE STREET GLOBAL 

ADVISORS TRUST COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS - STATE 

STREET MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP INDEX SECURITIES LENDING FUND., STATE 

STREET GLOBAL ALL CAP EQUITY EX-U.S. INDEX PORTFOLIO., STATE STREET IRELAND UNIT 

TRUST., STATE STREET MSCI ACWI EX USA IMI SCREENED NON-LENDING COMMON TRUST 

FUND., STATE STREET MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP INDEX NON-LENDING COMMON 

TRUST FUND., STICHTING BLUE SKY GLOBAL LISTED REAL ESTATE FUND., TEACHER RETIREMENT 

SYSTEM OF TEXAS., TEACHERS' RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS., TEXAS 

MUNICIPAL RETIREMENT SYSTEM., THE BANK OF NEW YORK MELLON EMPLOYEE BENEFIT 

COLLECTIVE INVESTMENT FUND PLAN., THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE 

FOR RUSSELL EMERGING DIVIDEND GROWTH MOTHER FUND., THE MASTER TRUST BANK OF 

JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF BNP PARIBAS BRAZILIAN EQUITY MOTHER FUND., THE MASTER 

TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF NIKKO BRAZIL EQUITY MOTHER FUND., THE 

REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA., UTAH STATE RETIREMENT SYSTEMS., VANECK 

ETFS N.V.., VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG EMERGING MARKETS ALL CAP UCITS ETF., 

VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP UCITS ETF., VANGUARD FUNDS 

PUBLIC LIMITED COMPANY., VANGUARD GLOBAL EX-U.S. REAL ESTATE INDEX FUND, A SERIES 

OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS., VANGUARD INTERNATIONAL HIGH 

DIVIDEND YIELD INDEX FUND., VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG 

EMERGING MARKETS ALL CAP EQUITY INDEX FUND., VANGUARD INVESTMENTS FUNDS ICVC-

VANGUARD FTSE GLOBAL ALL CAP INDEX FUND., VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX 

FUND, A SERIES OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS., VARIABLE INSURANCE 

PRODUCTS FUND II: INTERNATIONAL INDEX PORTFOLIO., WEST VIRGINIA INVESTMENT 

MANAGEMENT BOARD., WM SMALL CAP FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES., XTRACKERS 

INTERNATIONAL REAL ESTATE ETF. 

Lista de Acionistas que votaram à distância, por meio de Boletim de Voto a Distância: 4UM 

ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES., 4UM MARLIM DIVIDENDOS FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM ACOES., ABN AMRO FUNDS (LUX)., ADILSON GROSSELI., ADMIR TADEU 

ROSSINI., ALASKA 100 ICATU PREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO., ALASKA 

BLACK ADVISORY XP SEGUROS FIFE PREVIDÊNCIA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO., 
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ALASKA BLACK MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES., ALASKA 

INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES., ALASKA POLAND FUNDO DE 

INVESTIMENTO DE AÇÕES - BDR NÍVEL I., ALASKA PREVIDÊNCIA MASTER FUNDO DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO., ALASKA RANGE FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO., ALLIANZ GL INVESTORS GMBH ON BEHALF OF ALLIANZGI-FONDS DSPT., 

ANDRE VILLELA GASPAR., ANTONIO BENAIAS SILVA JUNIOR., ARGUCIA INCOME FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM ACOES., Aster Institucional A FIA., Aster Institucional Master FIA., Aster 

Master FIA G BDR Nivel I., Aster Master FIA Q., ASTER PREV A FIFE FIF ACOES RESP LTDA., ASTER 

SPECIAL OPPORTUNITIES FIA., ATLA GLOBAL URBANIZATION LISTED FUND, LP., AVIVA I 

INVESTMENT FUNDS ICVC - AVIVA I INTERNATIONAL I T F., BARCLAYS MULTI-MANAGER FUND 

PUBLIC LIMITED COMPANY., BARRA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES 

RESPONSABILIDADE LIMITADA., BAYERNINVEST KAPITALVERWALTUNGSGESELLSCHAFT MBH 

ON BEHALF OF., BB ACOES GOVERNANCA IS FI., BB BR 945 FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO RENDA FIXA RESPON., BB BR 962 FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA 

FIXA RESPON., BB ECO GOLD FUNDO DE  INVESTIMENTO EM ACOES., BB ETF IBOVESPA FUNDO 

DE ÍNDICE., BB ETF INDICE BOVESPA B3 BR+ FUNDO DE INDICE RESP LTDA., BB ETF ÍNDICE 

DIVERSIDADE B3 INV  SUSTENT FDO IND., BB PREVIDENCIA ACOES IBRX FUNDO  DE 

INVESTIMENTO., BB TERRA DO SOL FIM., BB TOP ACOES CONSTRUCAO CIVIL  FIA., BB TOP ACOES 

DIVIDENDOS MIDCAPS  FI., BB TOP ACOES IBOVESPA INDEXADO  FI., BB TOP ACOES INDICE DE  

SUSTENTABILIDADE EMPRESARIAL IS  FIA., BB TOP AÇÕES VALOR FUNDO DE INV  EM AÇÕES., 

BB TOP MULTI LP ABSOLUTO FI MULTIMERCADO., BB TOP MULTIMERCADO ASG FUNDO  DE 

INVESTIMENTO LONGO PRAZO., BEST INVESTMENT CORPORATION., BLACKROCK BALANCED 

CAPITAL PORTFOLIO OF BLACKROCK SERIES FUN., BLACKROCK GLOBAL FUNDS - S. GLOBAL 

SMALLCAP FUND., BLACKROCK SUSTAINABLE ADVANTAGE GL EQUITY FD OF BLKRK FDS., BNP 

PARIBAS FUNDS BRAZIL EQUITY., BRASILPREV TOP A FUNDO DE INV DE  ACOES., BRASILPREV 

TOP VALOR FUNDO DE  INVESTIMENTO EM ACOES., BRUNO GABRIEL GAZZA DE AGUIAR., 

CAPITAL GROUP EMPLOYEE BENEFIT INVESTMENT TRUST., CAPITAL INTERNATIONAL FUND., 

CARLOS FONSECA AVILA., CCL Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP., CCL Q GLOBAL SMALL 

CAP EQUITY FUND., CELSO BARNABE VERA., CHANG HWA COMMERCIAL BANK, LTD., IN ITS 

CAPACITY AS MASTER CUSTODIAN OF NOMURA BRAZIL FUND., CHEVRON UK PENSION PLAN., 

CLUBE DE INVESTIMENTO DOS EMPREGADOS DA VALE INVESTVALE., CPPIB FLAMENGO US LLC 

(ANTIGO NOME: GGP BRAZIL III, LLC)., CPPIB FLAMENGO US LLC (ANTIGO NOME: GGP BRAZIL III, 

LLC)., Cura Brazil S.à r.l., Cura Brazil S.à r.l., DANIEL BRAGA VILLELA SANTOS., DANIELLA 

GUANABARA., DEUTSCHE INVEST I BRAZILIAN EQUITIES., DIMENSIONAL EMERGING CORE 

EQUITY MARKET ETF OF DIM., DWS INVEST LATIN AMERICAN EQUITIES., DWS LATIN AMERICA 

EQUITY FUND., EDER BERNARDES DA SILVA., EDUARDO DE SOUSA LIMA., ELINALDO VIEIRA DOS 

SANTOS., ELISAINE LAGE TORRES., EMER MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU., 

ERASMO GONGORA MUNUERA., ERNANI ROBERTO HEERDT DE PAIVA., EVERTON PERERA., FEBE 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES., FLEXSHARES MORNINGSTAR EMERGING MARKETS 

FACTOR TILT INDEX F., FP STUDIO TOTAL RETURN FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES., 
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FRANCISCO CARLOS RODRIGUES., FRANCISCO OLAVIO TEIXEIRA COUTINHO., FRANCISCO 

RENILSON QUEIROZ DE OLIVEIRA., FRANKLIN LIBERTYSHARES ICAV., FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO CP IE -3102., GENERAL ORGANISATION FOR SOCIAL INSURANCE., GLOBAL EX-

US ALPHA TILTS FUND., GLOBAL EX-US ALPHA TILTS FUND B., GLOBEFLEX EMERGING MARKETS 

ALL CAP COMMINGLED TRUS., GLOBEFLEX EMERGING MARKETS SMALL CAP, L., GOTHARDO 

FRANCISCO M SANTOS., GUEPARDO DIVIDENDOS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

AÇÕES., GUEPARDO INSTITUCIONAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES., GUEPARDO 

LONG BIAS RV FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO., GUEPARDO MASTER FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM AÇÕES., GUEPARDO PREVIDÊNCIA FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO 

MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA., GUEPARDO SAARA INSTITUCIONAL FUNDO DE 

INVESTIMENTO DE ACOES., GUEPARDO XINGÚ FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM 

AÇÕES., HELMAR EDUARDO SZPUNAR OTTO., HENDRIGO BATISTA DA SILVA., HENRI IVANOV 

BOUDINOV., HENRIQUE CAMARGO MENDES., HOUSTON MUNICIPAL EMPLOYEES PENSION 

SYSTEM., HSBC ETFS PLC - HSBC MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP ESG UCITS ETF., HSBC 

INDEX TRACKER INVEST. FUNDS FTSE ALL WORLD INDEX FUND., IF IST - IMMO OPTIMA GLOBAL., 

ILLINOIS MUNICIPAL RETIREMENT FUND., INTERNATIONAL MONETARY FUND., INVESCO MSCI 

GREEN BUILDING ETF., ISHARES CORE MSCI EMERGING MARKETS ETF., ISHARES CORE MSCI 

EMERGING MARKETS IMI INDEX ETF., ISHARES CORE MSCI TOTAL INTERNATIONAL STOCK ETF., 

ISHARES EMERGING MARKETS IMI EQUITY INDEX FUND., ISHARES III PUBLIC LIMITED 

COMPANY., ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY., ISHARES MSCI BRAZIL SMALL-CAP ETF., 

ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL-CAP ETF., ISHARES PUBLIC LIMITED COMPANY., 

ITAÚ FUNDS - LATIN AMERICA EQUITY FUND., JATLAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES 

BDR NIVEL I INVESTIMENTO NO EXTERIOR., JGP REAL ESTATE MULTIESTRATÉGIA FUNDO DE 

INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO., JMALUCELLI 18 FUNDO DE 

INVESTIMENTO RENDA FIXA CP., JOAO COMARIM FILHO., JOAO HONORIO CARNEIRO JUNIOR., 

JOAO VITOR MORETO FERNANDES., JOILSON SANTOS SANTIAGO., JOSE LUIZ MECHIA 

FERNANDES., JOSE MARIA AVELAR DE CARVALHO., JOSE OLAVO DE ANDRADE IGNACIO 

OLIVEIRA., José Vicente Coelho Duprat Avellar., JUNTO PARTICIPACOES FIA., LEGAL  GENERAL U. 

ETF P. LIMITED COMPANY., LEGAL AND GENERAL ASSURANCE (PENSIONS MANAGEMENT) LTD.., 

LEGAL GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST., LEONARDO ABRANTES MELO., LETKO 

BROSSEAU EMERGING MARKETS EQUITY FUND., LETKO BROSSEAU ESG FOSSIL FUEL FREE 

EMERGING MARKE., LETKO BROSSEAU INFRASTRUCTURE EQUITY FUND., LUIZ ALEXANDRE DE 

ALMEIDA MACEDO., LUIZ ANTONIO SILVA DE ARRUDA., LUIZ ROBERTO DE AGUIAR., MARCELO 

PRACANIA SERBOLONGHI., MARCIA REGINA FONSECA LIMA., MARCIO DE ARAUJO MONTEIRO., 

MARCOS LUIZ DOS REIS COSTA., Mário João Alves de Oliveira., MARYLAND STATE RETIREMENT 

AND PENSION SYSTEM., MATHEUS LONDRES LEITE GALIZA., MATHEUS TOCCHINI., Mauro Sérgio 

Junqueira de Araújo., METIS EQUITY TRUST., MIGUEL HLEBCZUK JUNIOR., MSCI ACWI EX-U.S. 

IMI INDEX FUND B2., MUNICIPAL E ANNUITY A B FUND OF CHICAGO., NATWEST TRUSTEE AND 

DEPOSITARY SERVICES LIMITED AS TRUSTEE OF ST. JAMES'S PLACE GLOBAL SMALLER 

COMPANIES UNIT TRUST., NEW WORLD FUND INC.., NFS LIMITED., NICHOLAS KENZO OGAWA 
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OSHIRO., NORDEA 1, SICAV- NORDEA 1- LATIN AMERICAN EQUITY FUND., NORTHERN FUNDS 

GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND., NORTHERN TRUST COLLECTIVE EAFE SMALL CAP INDEX 

FUND-NON LEND., NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-LEND., 

NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-N L., NORTHERN TRUST 

COMMON ALL COUNTRY WORLD EX-US INVESTABLE MARKET INDEX FUND - NON-LENDING., 

PARAMETRIC TMEMC FUND, LP., PAULO MANOEL DE MOURA., PAULO SCHROEDER., PHOENIX 

U T M L R P A S INDEX EMERGING MARKET EQUITY FUND., PLANO DE BENEFÍCIOS 1., PORTO SFA 

EQUITY HEDGE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO., PORTO SFA INSTITUCIONAL MASTER 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES., PRESIDENTE - PAULA FONSECA., QMA JP 

EMERGING MARKETS ALL CAP ONSHORE FUND, L.P.., RAFAEL SALES GUIMARÃES., REASSURE 

LIMITED., Renata Correa Labruna., RENATO FEITOSA RIQUE., RENATO FEITOSA RIQUE., RENATO 

FLOH., RGP EMERGING MARKETS FUND., RGP GLOBAL INFRASTRUCTURE FUND., RIQUE 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (ANTIGO NOME: RIQUE EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA.)., RIQUE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (ANTIGO NOME: 

RIQUE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.)., ROBERTO DE ARAUJO., ROSEMIR JOSE 

SIQUEIRA., RUDOLFO WALTER HUBNER., SABRINA HOLANDA OLIVEIRA., SALVADOR FERNANDES 

DE JESUS JUNIOR., SFA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - BDR NÍVEL I., SHELL TR 

(BERM) LTD AS TR O SHELL OV CON P F., SIERRA BRAZIL 1 S.À.R.L., SIERRA BRAZIL 1 S.À.R.L., 

SONAE SIERRA BRAZIL HOLDINGS S.à.r.l., SONAE SIERRA BRAZIL HOLDINGS S.à.r.l., SOUTHERN 

CAL ED C N F Q C DC MT S ON P VD N G., SPARTA FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES - BDR 

NIVEL I., SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT PLANS: SPARTAN TOTAL 

INTERNATIONAL INDEX POOL., STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL., STICHTING 

BEDRIJFSTAKPENSIOENFONDS VOOR DE DETAILHANDEL., STICHTING DEPOSITARY APG EME 

MULTI CLIENT POOL., STICHTING DEPOSITARY APG EMERGING MARKETS EQUITY POOL., 

STICHTING PGGM DEPOSITARY., STICHTING SHELL PENSIOENFONDS., STK LONG BIASED MASTER 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES., STK LONG ONLY FIA., STUDIO ICATU 49 PREVIDENCIARIO 

FIM., STUDIO ICATU PREVIDENCIARIO FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTI., STUDIO MASTER 

70 PREV FIFE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCAD., STUDIO MASTER FIA., STUDIO 

MASTER II FUNDO DE INVESTIMENTO ACOES., STUDIO MASTER V FIM., THE BANK OF N. Y. M. 

(INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I. F. UK., THE BOARD OF THE PENSION PROTECTION FUND., THE 

UNITED NATIONS JOINTS STAFF PENSION FUND., THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA., THRIFT 

SAVINGS PLAN., THRIFT SAVINGS PLAN., TORK EQUITY HEDGE FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO EM ACOES., TORK EQUITY HEDGE PLUS FIF ACOES., TORK LONG ONLY 

INSTITUCIONAL MASTER FIA., TORK LONG ONLY ITAÚ PREV FIFE FIA., TORK LONG ONLY MASTER 

FIA., TORK MASTER FIA., TORK PREV FIA FIFE., UNISUPER., VANGUARD EMERGING MARKETS 

STOCK INDEX FUND., VANGUARD ESG INTERNATIONAL STOCK ETF., VANGUARD FIDUCIARY 

TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL INTERNATIONAL STOCK MARKET INDEX TRUST., 

VANGUARD FIDUCIARY TRUST COMPANY INSTITUTIONAL TOTAL INTERNATIONAL STOCK 

MARKET INDEX TRUST II., VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FUND, A SERIES OF 
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VANGUARD STAR FUNDS., VIDALVO SILVINO DA COSTA FILHO., VINICIUS SOUSA ALVES., 

WILMAR KLEEMANN., YVES LUAN GUIMARAES SA. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2025. 

 

Mesa: 

 

_______________________________ 

Rafael da Silva Bittencourt  

Presidente 

_______________________________ 

Maisa de Assis Botelho 

Secretária 
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MAPA SINTÉTICO CONSOLIDADO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 16-05-2025 - 10h00 

        
        

CÓDIGO DA 
DELIBERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DELIBERAÇÃO 

VOTO DA DELIBERAÇÃO E QUANTIDADE DE AÇÕES 

APROVAR 
(SIM) 

% SOBRE O 
CAPITAL 

REJEITAR 
(NÃO) 

% SOBRE O 
CAPITAL 

ABSTER-SE 
% SOBRE O 

CAPITAL 

1. 

Deliberação 
Aprovar: (a) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social, para refletir o atual número de ações de emissão da 
Companhia, considerando o cancelamento de 31.000.000 
(trinta e um milhões) de ações mantidas em tesouraria 
deliberado pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada em 12 de junho de 2024; (b) a alteração do caput do 
artigo 16 do Estatuto Social, com o objetivo de estabelecer 
mandato de 2 (dois) anos para os membros do Conselho de 
Administração; (c) a alteração do: (i) §4º do artigo 9º; (ii) artigo 
10; (iii) §§4º e 5º do artigo 13; (iv) §4º do artigo 16; e (v) caput 
do artigo 46, com o objetivo de aprimorar a redação do 
Estatuto Social em linha com a regulamentação vigente e 
práticas de governança corporativa; e (d) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, incluindo eventuais ajustes de 
numeração de parágrafos, considerando a aprovação dos itens 
(a) a (c) acima 

207.454.465 41,36 73.978.976 14,75 19.395.550 3,87 
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ALLOS S.A. 

CNPJ/MF n.º 05.878.397/0001-32  

NIRE 33.3.0033251-1 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1º. A ALLOS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente 

Estatuto Social e pela legislação em vigor. 

Parágrafo Único. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, 

administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do 

Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). 

Artigo 2º. A Companhia tem a sua sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida Afrânio de Melo Franco, n.º 290, 1º andar, salas 102, 103 e 104, Leblon, 

CEP 22430-060, podendo abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais, escritórios e outras 

dependências no país ou no exterior por deliberação da Diretoria. 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (a) a realização de planejamento, 

desenvolvimento, implantação e investimentos na área imobiliária, nomeadamente em 

Shopping Centers e em atividades correlatas, como empreendedora, incorporadora, 

construtora, locadora e assessora; (b) a exploração e a gestão de imóveis próprios e/ou de 

terceiros e de estabelecimentos comerciais e a prestação de serviços conexos em operações 

imobiliárias de imóveis próprios e/ou de terceiros; (c) a participação em outras sociedades 

empresárias e/ou em fundos de investimentos imobiliários, podendo as atividades aqui 

descritas serem exercidas diretamente ou através de controladas e coligadas. 

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL 



 

 

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$15.092.136.244,00 (quinze bilhões, 

noventa e dois milhões, cento e trinta e seis mil, duzentos e quarenta e quatro reais), dividido 

em 542.936.909 (quinhentos e quarenta e dois milhões, novecentos e trinta e seis mil, 

novecentas e nove) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

§ 1º. O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias e cada ação 

ordinária dará o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

§ 2º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, em 

instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) designada pelo 

Conselho de Administração, em nome de seus titulares. 

§ 3º. O custo de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado 

diretamente do acionista alienante pela instituição escrituradora, conforme venha a ser 

definido no contrato de escrituração de ações, observados os limites máximos fixados pela 

CVM. 

§ 4º. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações da Assembleia 

Geral, sendo certo, no entanto, que nenhum acionista ou grupo de pessoas (i) vinculadas por 

contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de 

sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja 

relação de controle; ou (iii) sob controle comum, poderá exercer votos em número superior a 

25% (vinte e cinco por cento) do número de ações em que se dividir o capital social da 

Companhia (desconsideradas, para esse fim, ações em tesouraria), na forma do artigo 110, § 

1º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 

Artigo 6º. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, mediante emissão 

de novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, por deliberação do 

Conselho de Administração e independente de reforma estatutária, no valor de até 

R$4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), em adição ao valor do capital social da 

Companhia constante do Artigo 5º deste Estatuto Social quando da consumação da 

combinação de negócios com a Br Malls Participações S.A. 

§ 1º. Dentro do limite autorizado neste artigo, o Conselho de Administração fixará o número, 

preço e prazo de integralização e as demais condições para a emissão de ações. 



 

 

§ 2º. Desde que realizado dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração 

poderá ainda: (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis; (ii) 

de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de 

compra de ações a administradores e empregados da Companhia ou suas controladas, com 

exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga ou no exercício das opções de 

compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou 

reservas, com ou sem bonificação em ações. 

Artigo 7º. A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 

subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública 

ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos dos artigos 257 

a 263 da Lei das S.A. ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se 

dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução 

do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício. 

Artigo 8º. Nos casos previstos em lei, o valor de reembolso das ações, a ser pago pela 

Companhia aos acionistas dissidentes de deliberação da Assembleia Geral que tenham 

exercido direito de retirada, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser 

apurado em avaliação nos termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 45 da Lei das S.A., salvo 

quando tal valor for superior ao valor patrimonial contábil constante do último balanço 

aprovado pela Assembleia Geral, hipótese em que o valor do reembolso será fixado com base 

no referido valor patrimonial contábil. 

CAPÍTULO III – ASSEMBLEIA GERAL 

Seção I – Organização 

Artigo 9º. A Assembleia Geral, convocada e instalada conforme previsto na Lei das S.A. e 

neste Estatuto Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 

interesses da Companhia assim exigirem. 

§ 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou, 

nos demais casos previstos em lei e neste Estatuto Social, por acionistas, pelo Conselho de 

Administração ou pelo Conselho Fiscal. 



 

 

§ 2º. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos votos dos acionistas 

presentes, não se computando os votos em branco e as abstenções, ressalvadas as exceções 

previstas em lei. 

§ 3º. Além das matérias previstas em lei, competirá à Assembleia Geral resolver os casos 

omissos no presente Estatuto Social, observadas as disposições da Lei das S.A., do Regulamento 

do Novo Mercado e demais disposições legais aplicáveis e as demais disposições constantes 

deste Estatuto Social. 

§ 4º. Os acionistas da Companhia ou o seu representante legal deverão, para comparecer e 

votar na Assembleia Geral, estar munidos ou encaminhar os documentos que vierem a ser 

exigidos pela Companhia no anúncio de convocação e documentos da Assembleia Geral, 

observados os prazos aplicáveis, nos termos da regulamentação e legislação vigentes. 

§ 5º. As atas de Assembleias deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e 

poderão, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de 

sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. 

Artigo 10. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro membro 

do Conselho de Administração, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do 

Conselho de Administração, ou, ainda, na ausência de tal indicação, instalada e presidida por 

qualquer membro do Conselho de Administração, Diretor ou acionista presente, eleito pela 

maioria dos acionistas presentes à Assembleia Geral. O Presidente da Assembleia Geral 

indicará o Secretário. 

Seção II – Competência 

Artigo 11. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições conferidas por lei e 

regulamentos aplicáveis por este Estatuto Social: 

I. tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e aprovar as 

demonstrações financeiras; 



 

 

II. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 

destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; 

III. eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 

quando instalado; 

IV. fixar a remuneração global anual dos administradores, assim como a dos membros do 

Conselho Fiscal, se instalado; 

V. aprovar planos de concessão de ações ou de outorga de opção de compra de ações aos 

administradores e empregados da Companhia ou de suas controladas; 

VI. alterar o Estatuto Social; 

VII. deliberar sobre a fusão, cisão, incorporação e incorporação de ações pela ou da 

Companhia, bem como sobre a transformação do tipo societário da Companhia; 

VIII. deliberar sobre o pedido de falência recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução e 

liquidação da Companhia, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 122 

da Lei das S.A.; 

IX. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 

desdobramentos de ações; 

X. deliberar sobre o aumento do capital social, sem prejuízo do disposto no Artigo 6º 

deste Estatuto Social; 

XI. aprovar previamente a negociação, pela Companhia, de ações de sua própria emissão 

nas hipóteses cuja aprovação em Assembleia Geral seja exigida na regulamentação em 

vigor; 

XII. eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no 

período de liquidação; 



 

 

XIII. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 

Administração; e 

XIV. dispensar o Acionista Adquirente 25% (conforme definido abaixo) da obrigação de 

efetivar a OPA prevista no Artigo 46 deste Estatuto Social. 

CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO 

Seção I – Disposições Comuns aos Órgãos da Administração 

Artigo 12. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela 

Diretoria, sendo que os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma 

pessoa. 

§ 1º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar 

comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como órgãos 

auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessorá-lo. Os membros dos 

comitês ou dos grupos de trabalho serão designados pelo Conselho de Administração, 

conforme o caso. 

§ 2º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse em seus cargos 

mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador 

eleito, dispensada qualquer garantia de gestão, observada a exigência de submissão à cláusula 

compromissória, conforme o disposto no Artigo 47, § 3º, deste Estatuto Social e observados os 

demais requisitos legais aplicáveis. No respectivo termo de posse, os administradores eleitos 

deverão, ainda, (i) declarar que têm ciência da existência e conteúdo de eventuais acordos de 

acionistas arquivados na sede social; (ii) se comprometer a observar os termos e condições 

previstos em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social; e (iii) se comprometer 

a não registar, reconhecer ou praticar qualquer ato (por ação ou omissão) em violação aos 

termos e condições previstos em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social. 

§ 3º. Os administradores da Companhia permanecerão em seus cargos até a posse de seus 

substitutos (seu respectivo prazo de mandato sendo estendido até esta data), salvo se 



 

 

diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme 

o caso. 

Artigo 13. Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos de 

administração se reúne, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus 

respectivos membros, e em segunda convocação, com qualquer número, sendo que, em 

qualquer caso, as deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes. 

§1º. Ficarão dispensadas as formalidades relativas à convocação prévia da reunião do Conselho 

de Administração e/ou, eventualmente, da Diretoria, se presentes todos os seus membros na 

respectiva reunião. 

§2º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão se fazer representar 

na respectiva reunião por seu suplente (se houver, conforme aplicável) ou por outro membro 

do respectivo órgão, designado por meio de autorização específica e da qual conste a instrução 

de voto do membro ausente ou impedido, valendo tal representação para fins de verificação 

de quórum de instalação e de deliberação. Qualquer membro suplente do Conselho de 

Administração terá os mesmos direitos de informação que os membros efetivos do Conselho 

de Administração da Companhia, sendo certo que, cada membro efetivo terá a prerrogativa de 

convidar o seu respectivo suplente para participar de qualquer reunião, sem o direito de voto 

se o membro efetivo do Conselho de Administração também comparecer à respectiva reunião. 

§3º. Os membros do Conselho de Administração e/ou da Diretoria poderão enviar 

antecipadamente o seu voto, que valerá para fins de verificação de quórum de instalação e de 

deliberação, desde que enviado à Companhia, em atenção ao presidente da respectiva reunião, 

por escrito, até o início da reunião.  

§4º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão se reunir por meio de 

teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação (desde que 

permita a identificação e a participação efetiva na reunião, de forma que os participantes 

consigam simultaneamente ouvir uns aos outros), admitida a gravação destas, sendo que, em 

qualquer das hipóteses acima os votos proferidos na reunião ou digitalmente, por meio de 

software de governança utilizados pela Companhia, serão considerados válidos.  

§5º. Ao término de toda reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos 

os membros presentes e, posteriormente, transcrita em livro próprio. O registro em ata da 



 

 

presença e da manifestação dos membros do Conselho de Administração participantes nos 

termos dos §§4º e 5º acima poderá ser realizado pelo presidente da mesa e/ou o secretário.  

Artigo 14. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., os administradores da Companhia 

que estejam em situação de interesse pessoal conflitante deverão cientificar os demais 

membros do Conselho de Administração ou da Diretoria de seu impedimento e fazer consignar, 

em ata de reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria, a natureza e a extensão do 

seu interesse. O membro do Conselho de Administração ou da Diretoria não pode ter acesso a 

informações ou participar de reuniões relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou 

represente interesse conflitante com os da Companhia, devendo se ausentar do recinto 

quando discutida a matéria para a qual ele tenha conflito. 

Artigo 15. A Companhia poderá celebrar contratos para fins de indenizar e manter 

indenes os membros do Conselho de Administração, Diretores e demais pessoas que exerçam 

cargo ou função de gestão na Companhia (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), na 

hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelos Beneficiários por força do 

exercício regular de suas funções na Companhia. 

Seção II – Conselho de Administração 

Subseção I – Composição 

Artigo 16. O Conselho de Administração será composto de 9 (nove) membros, eleitos e 

destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, considerando-se 

cada ano como o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo 

permitida a reeleição. 

§ 1º. Na Assembleia Geral que tiver por objeto deliberar a eleição dos membros do Conselho 

de Administração, os acionistas deverão fixar, primeiramente, o número efetivo de membros 

do Conselho de Administração a serem eleitos. 

§ 2º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por 

cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do 

Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 

Administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que os 



 

 

eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) 

mediante a faculdade prevista pelo artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das S.A. 

§ 3º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no §2º deste artigo, o 

resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para 

o número inteiro imediatamente superior. 

§ 4º. Em caso de ausência ou vacância, os membros do Conselho de Administração serão 

substituídos da seguinte forma e na seguinte ordem: (a) por seu suplente específico, se houver, 

ou, não havendo, (b) o Conselho de Administração poderá eleger o substituto, que servirá até 

a primeira Assembleia Geral que for realizada. O substituto eleito para preencher o cargo vago 

completará o prazo de gestão do conselheiro substituído. 

§ 5º. Ocorrendo a vacância da maioria dos membros do Conselho de Administração, será 

convocada uma Assembleia Geral para proceder a nova eleição. 

Artigo 17. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente, que será eleito pela 

maioria de votos dos membros do Conselho de Administração, na primeira reunião do 

Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou 

sempre que ocorrer renúncia ou vacância naquele cargo. 

Subseção II – Reuniões 

Artigo 18.  O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, 6 (seis) 

vezes por ano, conforme calendário anual a ser aprovado pelo Conselho de Administração na 

primeira reunião a se realizar após a eleição, e extraordinariamente, sempre que necessário, 

por convocação realizada na forma do §1º deste artigo. 

§ 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho 

de Administração ou por quaisquer 2 (dois) membros do Conselho de Administração. As 

convocações para as reuniões do Conselho de Administração deverão ser entregues por meio 

eletrônico ou por carta a cada membro do Conselho de Administração, com pelo menos 8 (oito) 

dias úteis de antecedência, em primeira convocação, e com pelo menos 4 (quatro) dias úteis 

de antecedência, em segunda convocação, e, em qualquer caso, com indicação da data, hora, 

lugar, ordem do dia e, caso aplicável, documentos a serem discutidos naquela reunião. Não 



 

 

obstante o disposto acima, em caso de emergência, a convocação poderá ser entregue a cada 

membro do Conselho de Administração, na forma ora prevista, com não menos do que 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência e com a identificação de “urgente”. 

§ 2º. O Presidente do Conselho de Administração presidirá as reuniões do Conselho de 

Administração, ressalvadas as hipóteses de ausência ou impedimento temporário, previstas no 

§ 5º deste Artigo, conforme indicado abaixo. 

§ 3º. Nas deliberações do Conselho de Administração, não será atribuído ao Presidente do 

órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. 

§ 4º. Adicionalmente, compete ao Presidente do Conselho de Administração: (i) coordenar as 

atividades do Conselho de Administração; (ii) convocar, em nome do Conselho de 

Administração, a Assembleia Geral e presidi-la, conforme Artigos 9º, § 1º, e 10, deste Estatuto 

Social; (iii) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, conforme Artigo 18, 

§§ 1º e 2º, deste Estatuto Social; (iv) monitorar a Diretoria quanto à implementação das 

estratégias de negócio determinadas pelo Conselho de Administração; (v) acompanhar a 

gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar 

esclarecimentos sobre negócios, contratos e quaisquer outros atos, antes ou depois de 

celebrados, para o fim de apresentar estas matérias à deliberação do Conselho de 

Administração; e (vi) sem prejuízo do disposto no Artigo 32 e no Artigo 35 abaixo, representar 

institucionalmente a Companhia nas suas relações com órgãos governamentais, investidores, 

entidades de classe e demais partes interessadas e estratégicas. 

§ 5º. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente, as funções do 

Presidente serão exercidas, em caráter temporário, por outro membro do Conselho de 

Administração indicado pelo Presidente e, caso não o faça, suas funções serão exercidas, em 

caráter temporário, por outro membro do Conselho de Administração definido pela maioria 

dos membros do Conselho de Administração. 

§ 6º. Na hipótese de vacância permanente do Presidente, deverá ser imediatamente 

convocada, por qualquer dos membros do Conselho de Administração, uma reunião do 

Conselho de Administração, para a nomeação do novo Presidente do Conselho de 

Administração de forma permanente, até o término do prazo do mandato original, ou convocar 

uma Assembleia Geral com o objetivo de nomear o novo Presidente do Conselho de 

Administração para substituí-lo, até o término do prazo do mandato original. 



 

 

Subseção III – Competência 

Artigo 19. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe 

sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: 

I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

II. aprovar o orçamento anual e o plano estratégico da Companhia, e qualquer alteração 

ao plano estratégico ou orçamento anual que resulte em variação negativa da receita 

ou variação positiva dos custos, em montante superior a 10% em relação à receita ou 

aos custos previstos no orçamento anual ou no plano estratégico previamente 

aprovado pelo Conselho de Administração; 

III. eleger e destituir os Diretores e definir suas atribuições, bem como definir a política 

de representação da Companhia (incluindo para fins outorga de procurações pela 

Companhia a terceiros), observado o disposto neste Estatuto Social; 

IV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da 

Companhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 

celebração pela Companhia, bem como sobre quaisquer outros atos praticados pela 

Companhia; 

V. convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou nos casos exigidos pela 

lei e regulamentação aplicável; 

VI. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria da 

Companhia; 

VII. submeter à Assembleia Geral proposta de destinação do lucro líquido do exercício, 

deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e 

o pagamento ou crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes 

desses balanços, bem como deliberar sobre o pagamento de dividendos 

intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, 

existentes no último balanço anual ou semestral; 



 

 

VIII. deliberar sobre a emissão de quaisquer debêntures não conversíveis em ações 

(independentemente da respectiva classe, espécie ou garantia), bem como deliberar 

sobre a emissão de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, 

respeitados os limites do capital autorizado, podendo, ainda, excluir o direito de 

preferência ou reduzir o prazo mínimo para o seu exercício nas emissões de ações, 

bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita mediante 

venda em bolsa ou por subscrição pública ou mediante permuta por ações em oferta 

pública para aquisição de controle, na forma da lei e regulamentações aplicáveis; 

IX. autorizar a alienação de quaisquer ativos permanentes da Companhia (incluindo por 

meio de operação de arrendamento), a constituição de ônus reais e a outorga de 

qualquer garantia para garantir obrigações assumidas pela Companhia em valor, de 

forma individual ou agregada, superior a R$100.000.000,00 ou 5% do patrimônio 

líquido consolidado da Companhia, o que for maior, em uma única operação ou em 

uma série de operações correlatas; 

X. autorizar a outorga de garantias para garantir obrigações assumidas por quaisquer 

terceiros, independentemente dos valores envolvidos, exceto se para garantir 

obrigações assumidas por controladas da Companhia ou condomínios administrados 

pela Companhia ou suas controladas, caso em que tal autorização será necessária se 

as obrigações envolverem valor, de forma individual ou agregada, superior a 

R$20.000.000,00, em uma única operação ou em uma série de operações correlatas; 

XI. escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; 

XII. fixar a remuneração individual dos membros da administração, dentro do limite 

global da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; 

XIII. aprovar o código de conduta da Companhia e as políticas corporativas relacionadas a 

(a) divulgação de informações e negociação de valores mobiliários; (b) gerenciamento 

de riscos; (c) transações com partes relacionadas e administração de conflitos de 

interesses; (d) remuneração de administradores; (e) indicação de administradores e 

membros de comitês de assessoramento do Conselho de Administração; (f) recursos 

humanos; (g) distribuição de dividendos; e (h) investimentos e financiamento, bem 

como aprovar quaisquer alterações a qualquer de tais políticas; 



 

 

XIV. deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da própria Companhia para efeito de 

cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação, na forma da lei 

e regulamentações aplicáveis; 

XV. aprovar programas de opção de compra de ações e outorgar direitos de opção de 

compra ou de subscrição das ações de emissão Companhia, nos termos do plano de 

opção de compra de ações aprovado pela Assembleia Geral; 

XVI. autorizar a prática de quaisquer atos e a celebração de quaisquer documentos e 

contratos que contenham responsabilidades e obrigações (incluindo desembolsos de 

fundos pela Companhia), em valor, de forma individual ou agregada, superior a 

R$100.000.000,00 ou 5% do patrimônio líquido consolidado da Companhia, o que for 

maior (excluindo valores destinados ao pagamento de impostos devidos no curso 

normal dos negócios); 

XVII. apresentar à Assembleia Geral proposta de fusão, cisão e incorporação envolvendo a 

Companhia, bem como de transformação do tipo societário da Companhia; 

XVIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de declaração de autofalência, pedido de 

recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução e liquidação da Companhia; 

XIX. apresentar à Assembleia Geral proposta de pagamento de participação nos lucros aos 

administradores; 

XX. deliberar sobre qualquer reestruturação, acordo ou pagamento antecipado de 

qualquer Endividamento (conforme definido no Parágrafo Único abaixo) em valor, de 

forma individual ou agregada, superior a R$100.000.000,00 ou 5% do patrimônio 

líquido consolidado da Companhia, o que for maior; 

XXI. aprovar quaisquer oportunidades de investimento a serem exploradas pela 

Companhia, em valor, de forma individual ou agregada, superior a R$100.000.000,00 

ou 5% do patrimônio líquido consolidado da Companhia, o que for maior; 

XXII. aprovar quaisquer operações entre, de um lado, a Companhia, e de outro, qualquer 

de suas partes relacionadas; 



 

 

XXIII. aprovar qualquer acordo, ou renúncia de direitos, em ações iniciados pela Companhia 

contra terceiros, envolvendo valor da causa, de forma individual ou agregada, 

superior a R$100.000.000,00 ou 5% do patrimônio líquido consolidado da Companhia, 

o que for maior; 

XXIV. deliberar sobre qualquer matéria a que venha a ser submetida pela Diretoria e/ou 

pelos comitês de assessoramento do Conselho de Administração; 

XXV. autorizar o licenciamento de marcas de propriedade da Companhia; 

XXVI. aprovar a participação da Companhia e das companhias por ela controladas em 

qualquer associação com terceiros, incluindo a formação de consórcios e joint 

ventures, que representem investimento em valor, de forma individual ou agregada, 

superior a R$100.000.000,00 ou 5% do patrimônio líquido consolidado da Companhia, 

o que for maior; e 

XXVII. aprovar a prática de qualquer ato ou operação por entidades em que a Companhia 

detenha participação, que seja referente a qualquer das matérias previstas acima 

(incluindo por meio do exercício do direito de voto da Companhia nas assembleias 

gerais, reuniões de sócios ou reuniões dos órgãos da administração de tais entidades). 

Parágrafo Único. Para os fins deste Estatuto Social, “Endividamento” significa (a) obrigações 

da Companhia por empréstimos tomados (inclusive, mas não apenas, reembolsos e todas as 

demais obrigações referentes a garantias, cartas de crédito e aceites bancários, vencidos ou 

não); (b) obrigações da Companhia consubstanciadas em notas promissórias, títulos, 

debêntures ou instrumentos similares; (c) obrigações da Companhia de pagar o preço diferido 

da compra de bens ou serviços, exceto contas a pagar e provisão para perdas comerciais 

decorrente do curso normal dos negócios; (d) taxa de juros e troca de moedas, swaps, caps, 

collars e acordos semelhantes ou mecanismos de hedge nos termos dos quais a Companhia 

deva efetuar pagamentos, seja periodicamente seja na ocorrência de uma contingência; (e) 

endividamentos criados ou decorrentes de qualquer contrato de venda com reserva de 

domínio ou outra forma de retenção da titularidade do bem adquirido pela Companhia (ainda 

que os direitos e recursos do vendedor ou do mutuante nos termos desses contratos, em caso 

de inadimplência, sejam limitados à reintegração de posse ou venda do bem); (f) obrigações 

da Companhia por locações que foram ou deveriam ter sido registradas como locação de 

capital, de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos em vigor no Brasil; e (g) 

endividamento garantido por qualquer gravame (exceto por gravames em favor de locadores 



 

 

em locações que não aquelas incluídas na letra “f”) sobre qualquer bem ou ativo pertencente 

ou detido pela Companhia independentemente de o endividamento assim garantido ter sido 

incorrido pela Companhia ou não ser passível de direito de regresso com relação ao crédito da 

Companhia. 

Seção III – Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos 

Subseção I – Composição 

Artigo 20. O Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos, órgão de assessoramento vinculado 

ao Conselho de Administração, será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, escolhidos pelo 

Conselho de Administração, entre os membros titulares ou suplentes do Conselho de 

Administração e/ou profissional independente, todos com mandato de 1 (um) ano, sendo 

permitida a reeleição, observadas as regras de composição previstas em lei e na 

regulamentação da CVM e da B3. 

§ 1º. O número exato de membros será definido pelo Conselho de Administração na reunião 

que os indicar. 

§ 2º. É vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos, de 

Diretores da Companhia, de Diretores de suas controladas, de eventuais acionistas 

controladores da Companhia, de coligadas ou sociedade sob controle comum. 

Artigo 21. O Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos terá um coordenador escolhido pelo 

Conselho de Administração, dentre os seus membros titulares. 

Subseção II – Competência 

Artigo 22.  O Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos terá as seguintes atribuições, sem 

prejuízo das competências previstas em lei e na regulamentação da CVM e da B3, além de 

outras competências que venham a ser previstas no seu Regimento Interno a ser aprovado 

pelo Conselho de Administração: 

I. opinar na contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; 



 

 

II. avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras; 

III. acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos da 

Companhia; 

IV. avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; e 

V. avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das 

políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes 

relacionadas. 

Artigo 23. O Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos reportar-se-á ao Conselho de 

Administração, com autonomia operacional e dotação orçamentária, anual ou por projeto, 

dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração para cobrir despesas com seu 

funcionamento, incluindo para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações 

e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização 

de especialistas externos independentes. 

Artigo 24. O Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos deverá produzir anualmente, para 

divulgação pela Companhia, relatório resumido contemplando as reuniões realizadas e os 

principais assuntos discutidos, e destacando as recomendações feitas pelo de Auditoria e 

Gestão de Riscos ao Conselho de Administração. 

Seção IV – Comitê de Indicação 

Subseção I – Composição 

Artigo 25. O Comitê de Indicação, órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de 

Administração, será composto por 3 (três) membros, escolhidos pelo Conselho de 

Administração, todos com mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. 

Artigo 26. Os membros do Comitê de Indicação deverão ter experiência e capacidade 

técnica comprovada em relação às matérias de responsabilidade do referido Comitê. 



 

 

Subseção II – Competência 

Artigo 27. O Comitê de Indicação terá a atribuição de sugerir, em caráter não vinculativo, 

ao Conselho de Administração os nomes dos Conselheiros Independentes que, se aprovados, 

integrarão as propostas da administração submetidas às Assembleias Gerais da Companhia 

que sejam convocadas para eleição do Conselho de Administração da Companhia. 

Seção V – Diretoria 

Subseção I – Composição 

Artigo 28. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 

Conselho de Administração, será composta de no mínimo 3 (três) e no máximo 10 (dez) 

membros, dentre os quais serão designados necessariamente um Diretor Presidente e um 

Diretor de Relações com Investidores, sendo os demais Diretores sem designação específica, 

podendo ainda ser designados um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor 

Jurídico, um Diretor de Operações, um Diretor Comercial, um Diretor de Gente e 

Performance, um Diretor de Investimentos e M&A, um Diretor de Desenvolvimento e Novos 

Negócios e um Diretor de Inovação e Tecnologia. Ainda, os Diretores poderão acumular cargos 

na Diretoria. 

Subseção II – Eleição e Destituição 

Artigo 29. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração, por um prazo de 

mandato unificado de 3 (três) anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 

2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias; sendo permitida a reeleição e destituição. 

Parágrafo Único. Salvo no caso de vacância no cargo, a eleição da Diretoria ocorrerá 

preferencialmente no mesmo dia, mas nunca em prazo superior a 5 (cinco) dias úteis após, a 

data da realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com 

o término do mandato dos seus antecessores. 

Subseção III – Reuniões 



 

 

Artigo 30. Caso venha a ser necessário, a Diretoria reunir-se-á com a presença de metade 

mais um dos Diretores eleitos e delibera pelo voto da maioria dos presentes. Caso haja 

empate, cabe ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 

Artigo 31. As convocações para as reuniões serão feitas pelo Diretor Presidente mediante 

comunicado escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, das quais 

deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. 

Subseção IV – Competência 

Artigo 32. Os Diretores possuem os poderes para praticar os atos necessários ao 

funcionamento regular dos negócios da Companhia em seu curso normal, observadas as 

alçadas do Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria e a as competências 

dos demais órgãos societários. 

Artigo 33. Compete à Diretoria implementar as deliberações das Assembleias Gerais e do 

Conselho de Administração e, como órgão colegiado: 

I. elaborar e submeter, anualmente, o relatório da administração e as demonstrações 

financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no 

exercício anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia 

Geral; 

II. propor, ao Conselho de Administração, o orçamento anual, o orçamento de capital, 

o plano de negócios e o plano plurianual; 

III. deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; e 

IV. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia 

Geral ou do Conselho de Administração. 

§ 1º. Compete ao Diretor Presidente administrar e gerir os negócios da Companhia, 

especialmente: (i) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho 



 

 

de Administração e da Assembleia Geral; (ii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho 

de Administração, o relatório da administração e as contas da Diretoria, acompanhados do 

relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros 

apurados no exercício anterior; (iii) elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os 

orçamentos anuais e/ou plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os 

programas de investimento; (iv) orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores 

dentre das competências e poderes conferidos a tais Diretores por este Estatuto Social; (v) 

convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e (vi) elaborar e propor, ao Conselho de 

Administração, as metas dos demais Diretores. 

§ 2º. Compete ao Diretor Vice-Presidente de Negócios, se houver: (i) orientar e coordenar as 

atividades das áreas de operações e comercial, estabelecendo a estratégia, modelo de gestão 

e integração das áreas; (ii) liderar, coordenar e estruturar o processo de integração para 

garantir implantação de modelos de gestão da Companhia, dentro dos parâmetros 

estabelecidos pelo Diretor Presidente; (iii) liderar e coordenar a área de inteligência de 

negócios, responsável pela captura de informações concorrenciais, elaboração de orçamento 

e monitoramento de metas dos negócios da Companhia. 

§ 3º. Compete ao Diretor de Operações, se houver: (i) acompanhar o desenvolvimento dos 

empreendimentos e projetos dos quais a Companhia participe dentro dos parâmetros 

estabelecidos pelo Diretor Vice-Presidente de Negócios; (ii) acompanhar e analisar o 

desempenho de cada um dos empreendimentos em operação visando a melhoria contínua dos 

resultados obtidos; (iii) coordenar e gerir as estratégias de marketing e experiência do 

consumidor; (iv) facilitar a interface dos empreendimentos com as estratégias digitais; (v) 

propor a implementação de novos produtos de varejo; e (vi) coordenar a implementação da 

comercialização de mídia. 

§ 4º. Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, se houver: (i) preservar a 

integridade financeira da Companhia, controlando sua exposição a riscos e monitorando a 

rentabilidade de seus ativos; (ii) zelar pela otimização da estrutura de capital da Companhia; 

(iii) dirigir e liderar a administração e gestão das atividades financeiras da Companhia e suas 

controladas, incluindo a análise de investimentos e definição dos limites de exposição a risco; 

(iv) propor e executar planejamento e controle financeiro e tributário; (v) propor e executar 

operações de empréstimos e financiamentos que atendam às necessidades de tesouraria e de 

investimentos da Companhia e suas controladas de acordo com as deliberações do Conselho 

de Administração; (vi) gerenciar o relacionamento da Companhia com seus acionistas, a 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a B3 e o mercado em geral; (vii) garantir aos acionistas, 

ao mercado e ao público em geral o acesso às informações de maneira democrática, 



 

 

transparente e precisa, contribuindo para a maximização do valor de mercado da empresa e 

para o aumento de liquidez de suas ações; e (viii) estabelecer o Plano de Comunicação e Ação 

da Diretoria de Relações com Investidores, zelando por sua implementação. 

§ 5º. Compete ao Diretor Jurídico, se houver: (i) gerenciar as atividades da área jurídica cível, 

societária, trabalhista e comercial da Companhia; (ii) coordenar as atividades realizadas em 

escritórios externos contratados para dar suporte a todas as sociedades do grupo; (iii) 

gerenciar as atividades relacionadas aos controles de contratos imobiliários e/ou societários 

do grupo; (iv) desenvolver estruturas, negociar condições e verificar a documentação relativa 

a novas oportunidades de negócio; (v) liderar a divulgação e monitorar o cumprimento do 

Código de Conduta; e (vi) reportar ao Diretor Presidente sobre o cumprimento pela Companhia 

de suas obrigações legais, reportando os casos e as ações mais importantes. 

§ 6º. Compete ao Diretor de Investimentos e M&A, se houver: (i) analisar e recomendar 

oportunidades de investimentos e desinvestimentos no portfólio administrado e controlado 

pela Companhia, considerando a estratégia da Companhia estabelecida pelo Conselho de 

Administração ou pelo Diretor Presidente; (ii) auxiliar o Diretor Presidente na elaboração do 

orçamento de capital; (iii) a responsabilidade pelo asset management da Companhia, 

assumindo, tanto interna como externamente, a função de proprietário dos ativos; (iv) 

monitorar a performance do portfólio da Companhia e submeter a mesma ao Diretor 

Presidente e (v) coordenar as fusões e aquisições de novos ativos. 

§ 7º. Compete ao Diretor de Desenvolvimento e Novos Negócios, se houver: (i) elaborar o plano 

estratégico de investimentos em novos projetos (Greenfields) assim como em expansões e 

reformas de empreendimentos já existentes, considerando a estratégia da Companhia 

estabelecida pelo Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente; (ii) coordenar a 

procura, seleção e o estudo de novos projetos (Greenfields) e administrar o seu planejamento, 

projeto e execução; (iii) coordenar o planejamento, projeto e a execução dos planos de 

expansão e reformas dos ativos existentes; (iv) apresentar e executar projetos para 

desenvolver e explorar potenciais construtivos nos diversos imóveis da Companhia com 

alternativas de multiuso (v) buscar novas alternativas de projetos de sustentabilidade 

ambiental; e (vi) apresentar e desenvolver outras oportunidades de negócios para a companhia 

que envolvam uso de energia renovável, redução de consumo enérgico e aumento da eficiência 

energética. 

§ 8º. Compete ao Diretor de Inovação e Tecnologia, se houver: (i) liderar a área de tecnologia, 

visando desenvolver soluções tecnológicas aos clientes da Companhia e às suas áreas internas; 



 

 

(ii) prospectar oportunidades de negócios de corporate venture e investimentos em startups; 

(iii) propor ao Conselho de Administração e ao Diretor Presidente a estratégia digital para 

maximizar o valor da Companhia; e (iv) executar e disseminar a estratégia digital da 

Companhia. 

§ 9º. Compete ao Diretor de Gente e Performance, se houver: (i) aprimorar práticas de gestão 

de capital humano; (ii) propor iniciativas que suportem e fortaleçam a cultura, valores e 

estratégia; (iii) apoiar a companhia na gestão de um modelo de alta performance baseado em 

metas e gerenciamento de performance; (iv) apoiar a liderança e colaboradores em sua trilha 

de carreira através de programas de desenvolvimento; e (v) gerir modelo de remuneração da 

Companhia. 

§ 10º. Compete ao Diretor Comercial, se houver: (i) liderar e gerir as negociações de locação 

de espaços nos empreendimentos dos quais a Companhia participe dentro dos parâmetros 

estabelecidos pelo Diretor Vice-Presidente de Negócios; e (ii) coordenar a implementação da 

comercialização de mall. 

§ 11º. Compete aos Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos 

negócios da Companhia nas atividades referentes às funções que lhes tenham sido atribuídas 

por este Estatuto Social ou pelos Regulamentos da Diretoria. 

Artigo 34. Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm amplos poderes de 

administração e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a realização de 

todas as operações que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as hipóteses previstas 

neste Estatuto Social, de operações que somente possam ser realizadas mediante a prévia 

deliberação do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral. 

Subseção V – Representação 

Artigo 35. A Companhia será sempre representada, em todos os atos, (i) por 2 (dois) 

diretores em conjunto; ou (ii) por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador 

especialmente nomeado para tanto, de acordo com o §1° abaixo; ou (iii) pela assinatura de 2 

(dois) procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes; ou 

(iv) por 1 (um) procurador agindo isoladamente sempre que o ato a ser praticado for relativo 

aos poderes ad judicia, sem prejuízo do disposto no §2° abaixo. 



 

 

§ 1º. Todas as procurações serão outorgadas pela assinatura de 2 (dois) diretores agindo em 

conjunto, mediante mandato com poderes específicos e prazo determinado, que não pode ser 

superior a 1 (um) ano, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato 

pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. 

§ 2º. Poderá, ainda, a Companhia ser representada apenas por 1 (um) diretor ou por 1 (um) 

procurador, nas seguintes situações: (i) nos casos de correspondência que não crie obrigações 

para a Companhia; (ii) na prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os 

praticados perante órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, autarquias, empresas 

públicas e sociedades de economia mista, incluindo Junta Comercial, Justiça do Trabalho, INSS, 

FGTS e seus bancos arrecadadores, e outros de idêntica natureza; e (iii) no recebimento de 

citação em processos movidos contra a Companhia. 

§ 3º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos 

de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que envolvam ou digam 

respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como 

fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, salvo quando 

expressamente aprovados pelo Conselho de Administração em reunião e nos casos de 

prestação, pela Companhia, de avais, abonos e fianças para empresas controladas ou coligadas, 

em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou instituição financeira, departamento de 

crédito rural, de crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não 

especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, representada por no mínimo 2 (dois) Diretores, 

ou por um diretor e um procurador com poderes específicos para a prática do ato. 

CAPÍTULO V – CONSELHO FISCAL 

Artigo 36. O Conselho Fiscal funcionará de modo não permanente, com os poderes e 

atribuições a ele conferidos por lei, e somente será instalado por deliberação da Assembleia 

Geral, ou a pedido de acionistas representando a porcentagem requerida por lei ou pelos 

regulamentos da CVM. 

Artigo 37. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de, no mínimo 3 (três) e, 

no máximo 5 (cinco) membros e suplentes em igual número (acionistas ou não) todos eles 

qualificados em conformidade com as disposições legais. 



 

 

§ 1º. Os membros do Conselho Fiscal deverão ser eleitos pela Assembleia Geral que aprovar 

sua instalação. Seus prazos de mandato deverão terminar quando da realização da primeira 

Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua eleição, podendo ser destituídos e reeleitos.  

§ 2º. Após instalação do Conselho Fiscal, a investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado 

em livro próprio, assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, observados a exigência 

de submissão à cláusula compromissória, conforme o disposto Artigo 47, § 3º deste Estatuto 

Social, bem como os demais requisitos legais aplicáveis. 

§ 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo 

respectivo suplente. 

§ 4º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente 

ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à 

eleição de membro para o cargo vago. 

§ 5º. Não pode ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele 

que mantenha vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia 

(“Concorrente”), estando vedada, dentre outras, a eleição de pessoa que: (i) seja empregada, 

acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal da Companhia ou de 

Concorrente ou de controlador ou controlada da Concorrente; (ii) seja cônjuge ou parente até 

terceiro grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal da Companhia ou de 

Concorrente ou de controlador ou controlada da Concorrente. 

Artigo 38. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessário, 

competindo-lhe todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. 

§ 1º. As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal por sua própria iniciativa 

ou por solicitação por escrito de qualquer de seus membros. Independentemente de quaisquer 

formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a 

totalidade dos membros do Conselho Fiscal. 

§ 2º. As deliberações do Conselho Fiscal deverão ser aprovadas por maioria absoluta de votos. 

Para que uma reunião seja instalada, deverá estar presente a maioria dos seus membros. 



 

 

§ 3º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro 

de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos conselheiros presentes. 

Artigo 39. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia 

Geral que os eleger, observado o § 3º do artigo 162 da Lei das S.A.  

CAPÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

Artigo 40. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exercício social 

serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. 

§ 1º. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social e trimestre, a 

Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos 

preceitos legais pertinentes. 

§ 2º. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração 

da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser 

dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei das S.A. 

§ 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais 

prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. 

Artigo 41. Após realizadas as deduções contempladas no artigo acima, o lucro líquido 

deverá ser alocado da seguinte forma: (a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de 

qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte 

por cento) do capital social da Companhia; (b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão 

distribuídos, como dividendo obrigatório, aos acionistas da Companhia, observadas as demais 

disposições deste Estatuto Social e a legislação aplicável; (c) até o montante total da parcela 

remanescente, se houver e observada proposta da administração, será destinado para a 

constituição da reserva para investimentos, com a finalidade de preservar a integridade do 

patrimônio social, assegurar recursos para novos investimentos e acréscimo de capital de giro, 

inclusive através de amortizações de dívidas, bem como para permitir programas de recompra 

de ações de emissão da Companhia, podendo seu saldo ser utilizado na absorção de prejuízos, 

sempre que necessário ou na distribuição de dividendos, sendo certo que o saldo acumulado 

desta reserva não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social da Companhia; 



 

 

(d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos termos do item 

(b) acima, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por 

proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros 

a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; e (e) eventual saldo 

remanescente, se houver, terá a destinação que for deliberada pela Assembleia Geral, 

observada proposta da administração. 

Artigo 42. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá: 

a) distribuir dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais; 

b) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos 

com base nos lucros nele apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada 

semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que 

trata o artigo 182, parágrafo 1º da Lei das S.A.; 

c) distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de reservas de 

lucros existente no último balanço anual ou semestral; e 

d) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital 

próprio, os quais serão imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela 

Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. 

Artigo 43. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou 

de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação 

aplicável, sem prejuízo do disposto no Artigo 6º, § 2º deste Estatuto Social. 

Artigo 44. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) 

anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão 

em favor da Companhia. 

CAPÍTULO VII – ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO 



 

 

Artigo 45. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de 

uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a 

condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de 

ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 

acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação 

em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento 

igualitário àquele dado ao alienante. 

CAPÍTULO VIII – PROTEÇÃO DA DISPERSÃO DA BASE ACIONÁRIA 

Artigo 46. Qualquer acionista que, individualmente, venha a adquirir ou se torne titular, por 

qualquer motivo, de: (i) ações de emissão da Companhia, que representem participação igual ou 

superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social total e votante da Companhia; ou (ii) 

outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre as ações de emissão da Companhia, que 

representem participação igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do capital social total 

e votante da Companhia (“Acionista Adquirente 25%”), deverá, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações ou direitos em 

quantidade superior ao limite estipulado, realizar ou solicitar, conforme o caso, o registro de uma 

oferta pública de aquisição (para os fins deste Capítulo, denominada como “OPA”) da totalidade 

das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da 

CVM, os regulamentos da B3 e os termos deste Capítulo. Para fins deste Capítulo, o termo 

“Acionista Adquirente 25%” compreenderá pessoas vinculadas ao respectivo acionista, conforme 

definido pela regulamentação vigente, conforme alterada, e desde que tais pessoais sejam (a) 

em caso de pessoas naturais, parentes até o 3º terceiro grau de tal acionista, e/ou (b) em caso 

de pessoas jurídicas ou universalidade de direitos, entidades controladas, controladoras ou sob 

controle comum, nos termos da Lei das S.A. Para fins de esclarecimento, não serão consideradas 

pessoas vinculadas aquelas cujo vínculo se dê exclusivamente em razão de acordo de acionistas. 

§ 1º. A OPA deverá ser: (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) 

efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) realizada de maneira a assegurar tratamento 

equitativo aos destinatários e permitir-lhes a adequada informação quanto à Companhia e ao 

ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma decisão refletida e 

independente quanto à aceitação da oferta pública para a aquisição de ações; (iv) ser imutável 

e irrevogável após a publicação do edital de oferta, nos termos da Instrução CVM n.º 361/02, 

ressalvado o disposto no § 4º deste Artigo; (v) lançada pelo preço determinado de acordo com 

o previsto no § 2º deste Artigo; e (vi) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a 

aquisição na OPA de ações de emissão da Companhia. 



 

 

§ 2º. O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia não poderá ser 

inferior ao valor equivalente a 125% (cento e vinte e cinco por cento) da cotação unitária mais 

alta atingida pelas ações de emissão da Companhia durante os 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias anteriores à data de aquisição ou do evento que gerou a obrigação de realizar a 

OPA na B3. 

§ 3º. Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste artigo determine a adoção 

de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na 

OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos termos do § 2º deste 

Artigo, deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste artigo o preço de aquisição 

calculado nos termos da regulamentação da CVM. 

§ 4º. A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a possibilidade de 

outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, terceiros ou a própria Companhia, 

formularem uma oferta pública concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. 

§ 5º. O Acionista Adquirente 25% deverá atender todas as solicitações ou cumprir todas as 

exigências da CVM relativas à OPA, dentro dos prazos previstos na regulamentação aplicável. 

§ 6º. Na hipótese do Acionista Adquirente 25% não cumprir com as obrigações impostas por 

este artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos (i) para a realização ou 

solicitação do registro da OPA, ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações ou 

exigências da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral 

Extraordinária, na qual o Acionista Adquirente 25% não poderá votar, para deliberar sobre a 

suspensão do exercício dos direitos do Acionista Adquirente 25% que não cumpriu com 

qualquer obrigação imposta por este artigo, conforme disposto no artigo 120 da Lei das S.A., 

sem prejuízo da responsabilidade do Acionista Adquirente 25% por perdas e danos causados 

aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas por este 

artigo. 

§ 7º. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de 

ações de emissão da Companhia que representem participação igual ou superior a 25% (vinte 

e cinco por cento) do capital social total e votante da Companhia, em decorrência (i) de 

sucessão legal; (ii) da incorporação de uma outra sociedade pela Companhia; (iii) da 

incorporação de ações de uma outra sociedade pela Companhia; (iv) da fusão da Companhia 

com outra(s) sociedade(s); (v) da subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única 

emissão primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral de acionistas da Companhia, 



 

 

e cujo aumento de capital tenha o preço de emissão das ações fixado com base no seu valor 

econômico (i.e. valor da Companhia e de suas ações que vier a ser determinado por empresa 

especializada, mediante a utilização de metodologia reconhecida ou com base em outro 

critério que venha a ser definido pela CVM), no caso de subscrição de ações da Companhia; 

(vi) de oferta pública voluntária de aquisição de controle da Companhia; (vii) de oferta pública 

de permuta, nos termos do artigo 172, II, da Lei das S.A.; e/ou (viii) de oferta pública de 

cancelamento de registro de companhia aberta. 

§ 8º. Para fins do cálculo do percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do total de ações de 

emissão da Companhia descrito no caput deste artigo, não serão computados os acréscimos 

involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria 

ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. 

§ 9º. A Assembleia Geral poderá dispensar o Acionista Adquirente 25% da obrigação de 

efetivar a OPA prevista neste artigo, caso seja do interesse da Companhia. 

CAPÍTULO IX – JUÍZO ARBITRAL 

Artigo 47. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, 

efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a 

Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que 

possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 

administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições 

contidas na Lei n° 6.385/76, na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas 

editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de 

Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado 

de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais 

regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

§ 1º. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, caso ainda não tenha sido constituído o 

Tribunal Arbitral, as partes poderão requerer diretamente ao Poder Judiciário as medidas 

conservatórias necessárias à prevenção de dano irreparável ou de difícil reparação, e tal 

proceder não será considerado renúncia à arbitragem, nos termos do item 5.1.3 do 

Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. 



 

 

§ 2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como 

à execução, interpretação e validade da presente cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral 

será formado por três árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de 

Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. 

A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo 

conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem, 

em português. 

§ 3º. A posse dos administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica 

condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar a sua sujeição à cláusula 

compromissória, referida no caput deste Artigo 47. 

CAPÍTULO X – DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 48. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo 

à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá 

funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 

CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 49. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral 

e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A., observado o previsto no Regulamento 

do Novo Mercado. 

Artigo 50. A Companhia deve observar eventuais acordos de acionistas arquivados em 

sua sede, se houver, sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto 

proferido em Assembleia Geral ou em reunião dos órgãos da administração em violação aos 

seus respectivos termos. 


